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PROCESSO DE LICITAQAD No 02/18 

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL No 01/2018 

Aquisicão de velculo novo, zero quilômetro, tipo passeio, fabricação nacional, ano 2018, 
destinado a Câmara Municipal de Bálsarno 

1. PREAMBULO 

1.1. Repartiçäo interessada: Cãmara Municipal de Bélsamo. 
1.2. Ucitação Pregào Presencial n° 01/2018. 
1.3. A Camara Municipal de Bálsamo/SP, convida Os interessados a apresentar cotação, 
conforme item 2 - DO OBJETO, a fim de participar da licitaçao na modalidade pregão 
presencial pelo manor preço unitário, de acordo corn o que determine as Leis Federals n.° 
8.666, 10.520/02, Lei Municipal 1,794/06 e Lei Complernentar 12312006, no que couber, bern 
como clausulas e condiçoes deste edital. 
1.4. A realização será no dia 25 de outubro de 2018, corn entrega dos envelopes as 09:00 
horas, corn abertura as 09:00, sendo que a sessão de processamento do pregao sera 
realizada na sedé da Camara Municipal, na Rua São Paulo n° 740, JD. São Dorningos - CEP: 
I 5.,O-000. 

JOSE HAROLDO MAGALHAES LOURENQO, usando sue cornpetência torna publico que se 
achaaberta, nSsta Casa, licitação na modalidade PREGAO (presencial), do tipo MENOR 
PREçO, objetivando a aquisição de velculo novo, zero quilômetro, tipo passeio, fabricaçao 
nacional, ano 2018, destinado a Camara Municipal. 

2. DO OBJETO E VALOR ORQADO 

2.1. A presente licitaçao tem por objeto a aquisição de velculo novo, zero quilornetro, tipo 
passeio, fabricaçao nacionàl, ano 2018, destinado a Cãrnara Municipal, conforme 
especificaçoes constantes do Anexo I, deste Edital. 

2.2. Conforrne pesquisa de mercado - integrante do Processo LicitatOrio n° 02/2018, Pregao 
Presencial n° 0112018 - o valor orçado a ser despendido, pela Camara Municipal, para 
aquisição deste veiculo e de ate R$ 71.470,00 (Setenta e Urn Mil, Quatrocentos e Setenta 
Reai 

NOTAS: 
- A licitante somente será selecionada pare ir as etapas de lances, se cotar o produto 

solicitado na presente licitaçao, de apordo corn as especificaçoes contidas no edital; 
II - Deverá ser respeitada pela licitante concorrente a quantidade, unidade e especificaçoes 
minimas do item que estiver cotado. 
Ill 0 item a ser cotado devera atender as padroes de qualidade reconhecidos pelo mercado 
nacional e normas brasileiras vigentes. 
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3. DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

3.1. Iritegram o presente edital, corno partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
3.2. Anexo I - Objeto Licitado 
3.3. Anexo II - Declaraçao de Situaçao Regular perante o Ministerio do Trabaiho 
3.4. Anexo III - Declaraçao de Credenciamento 
3.5. Anexo IV - DeclaraçAo de cumprimento aos requisitos de Habilitaçao 
3.6. Anexo V - Modelo para Cotaçao de Preço 
3.7. Anexo VI - Minuta de Contrato 

NOTA: Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles 
se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da Proposta e 
Documentos de Habilitaçao, bern como dos demais documentos, ao se valer do Edital, 
inteirar-se de que sua composiçäo, tomando conhecimento, assim, das condiçöes 
administrativas e tecnicas que nortearão o desenvolvimento do Pregao e a formalizaçao 
contratual. 

4. AQulslcAo DE EDITAL: 

4.1. 0 Edital podera será adquirido na sede da Camara Municipal de Balsamo - SF, na Rua 
São Paulo n° 740, JD. São Domingos, CEP: 15.140-000, nesta cidade, Comarca de Mirassol 
—sP. 

5. DA D0TA9A0 ORçAMENTARIA: 

5.1. As despesas decorrentes desta Iicitação serão deduzidas do orçamento relativo ao 
exercicio de 2.018, e das dotaçoes orçarnentárias: 01.01.00 - CAMARA MUNICIPAL 
01.031.0011.2002.0000 - Manutençao da Secretaria da Camara 4.4.90.52.00 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

6. VALIDADE DA PROPOSTA: 

6.1. 0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da abertura 
do Envelope n.° 01 - PROPOSTA. 

7. C0NDIc6ES DE PARTICIPAçAO: 

7.1. Não seré permitida a participação de pessoa fIsica, de consOrcio de empresas, de 
empresa em regime de falencia ou concordata, estando tambern abrangida pela proibiçao 
aquela que esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária de Iicitar ou contratar corn 
a Administracao e que tenha sido declarada inidonea para contratar ou licitar corn a 
Adrninistraçao Püblica, sem contar ainda as dernais proibiçoes elencadas no artigo 90  da Lei 
no 8.666193, e alteraçOes. 
7.2. Poderao participar do certame todos os interessados do rarno de atividade pertinente so 
objeto da Licitaçao que preencherem as condiçOes deste Edital e seus anexos. 
7.3. As empresas participantes desde jé admitern que conhecern e concordam corn todas as 
normas contidas no presente Edital e seus anexos. 
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8. DO CREDENCIAMENTO: 

8.1. No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital, as empresas licitantes deverão 
estar representados par agentes credenciados, corn pocleres para lormular lances, negociar 
preços e praticar todos as atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos 
em todas as fases licitatórias. 
8.2. 0 credenciarnento far-se-a, sendo SóCiO Cu dirigente mediante apresentaçäo do estatuto 
social, contrato social ou outro instrurnento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejarn expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir 
obrigaçOes em decorréncia de tal investidura; 
8.3. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuraçâo püblico Cu particular da qual 
constern poderes especificos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposiçâo e praticar todos Os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre as indicados no subitern 8.2, que comprove as poderes do 
mandante pare a outorga. 
8.4. As declaraçOes de credenciamento - Anexo Ill e Cumprirnenta aos requisitos de 
l-labilitação - Anexo IV, deverao ser entregues no momenta do credenciamento juntarnente 
cam a respectiva cedula de identidade ou documento equivalente, em separado dos 
envelopes "PROPOSTA" e "HABI LITAQAO". 
8.5. Sera admitido apenas 01 (urn) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada urn deles poderá representar apenas uma credenciada. 
8.6. Os docurnentos de credenciarnento serao retidos pela Equipe de Pregao e juntados ao 
processo administrativo. 
8.7. A ausência do Credenciado, em qualquer rnomento da sessão, importará a imediata 
exclusao da licitante par ele representada, salvo autorizacao expressa do Pregoeiro. 

9- FORMA DE APRESENTAçA0 DOS ENVELOPES: 

9.1. 0 Envelope n° 01 - PROPOSTA, devera canter na parte externa as seguintes indicaçOes: 
"mode/a exemplificativo" 
Cârnara Municipal de Bálsamo - SP 
Pregao no  01/2018 
Envelope n° 01. - PROPOSTA 
Data e horário da realizaçao: 25 de outubro de 2018, a partir das 09:00 
Razao Social: 	 - 

9.2. 0 Envelope n° 02 - HABILITAcAO, deverá conter na parte externa as seguintes 
indicaçOes 

"mode/a exemp/ificativo" 
Camara Municipal de Bálsamo - SP 
Pregäon°01/2018 
Envelope n° 02. - HABILITAQAO 
Data e horario da realizaçäo: 25 de outubro de 2018, a partir das 09:00 
Razao Social: 

9.3. Os envelopes (Propostas - Documentos) deveräo identificar no minima 
licitatório em questao, bern coma o licitante proponente. 

processo 

opol~~ 
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10. CONTEUDO DO ENVELOPE No 01 - PROPOSTA 

10.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, corn suas páginas 
numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrOes ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante contendo o seguinte: 

Home, endereço, inscriçäo estadual e CNPJ do licitante; 
NUmero do Pregao n° 01/2018 
Descriçäo do objeto; 
Preço unitário e total conforme modelo - Anexo V 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 
Prazo de entrega: máximo de 30 dies apOs a assinatura do contrato; 
CondiçOes de pagamento: ate 05 dies após a emissäo de Note Fiscal e entrega; 

10.2. Os preps deverao ser expressos em moeda nacional corrente (Real), sendo as fraçoes 
de real apresentadas necessariamente em 02 (duas) casas decimals, incluindo todos Os 

custos operacionais da atividade e os tributos eventualmente incidentes, bern como todas as 
despesas diretas e indiretas; 
10.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serao considerados como inclusos nos preps, näo sendo aceitos 
pleitos de acréscimos a qualquer tItulo. 
10.4. Em caso de divergencia entre o preço unitàrio e o preço total prevalecerá o primeiro, 
devendo a equipe de pregào refazer o calculo pare efeito de classificação das propostas. 
10.5. 0 preço ofertado permanecerá fixo e irreajustavel. 
10.6. 0 critério de julgarnento des propostas seré o de MENOR PREO satisfeitos todos os 
termos estabelecidos neste Ato Convocatorio. 
10.7. Serao DESCLASSIFICADAS as propostas: 
10.7.1. Que não atenderem as exigencias do edital e seus anexos ou da Iegislaçao aplicável; 
10.7.2. Omissas ou vagas bern como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
10.7.3. Que impuserem condiçôes ou contiverem ressalvas em relaçao as condiçoes 
estabelecidas neste edital; 
10.7.4. Que apresentarem mais de 1 (uma) marca; 

11. CONTEUDO DO ENVELOPE No 02- DOCUMENTAcAO 

11.1. Os documentos necessários a habilitaçào a seguir elencados deverao ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cOpia autenticada por tabeliâo de notas ou copia 
acompanhada do original pare autenticaçao pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de 
Apoio. 

11.2. HABILITAcA0 JURIDICA 

11.2.1. A documentaçäo relativa a habilitaçäo juridica da empresa, cujo objeto social devera 
ser compatIvel corn o objeto licitado, consistirá em: 
11.2.1.1. Pare Empresa Individual: Registro cornercial; 
11.2.1.2. Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 
alteraçOes subsequentes, devidamente registrados; 
11.2.1.3. Para Sociedade por AçOes: lnscriçUo do ato constitutivo e alteraçOes, acompanhado 
de documentos de eleiçao de seus administradores, em exercicio; 
11.2.1.4. Para Sociedade Civil: lnscrição do ato constitutivo e alteraçOes no registro civil das 
pessoas juridicas, acompanhada de prova da diretoria ern exercIcio; 
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11.2.1.5. Para Empresa ou Sociedade Estrangeira am funcionamento no Brasil: Decreto de 
autorizaçâo, e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento, expedido pelo orgao 
competente, quando a atividade assirn o exigir. 

11.3 - REGULARIDADE FISCAL 

11.3.1. Prove de lnscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministerio da 
Fazenda (CNPJ); 
11.3.2. Prove de lnscriçao no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo a sede da licitante, 
pertinente ao seu rarno de atividade e compativel corn o objeto do certame; 
11.3.3. Prova de regularidade pare corn a Fazenda Federal, através de certidoes de Quitaçao 
de Tributos e ContribuiçOes Federals e quanto a Divida Ativa da Uniäo. 
11.3.4. Prove de regularidade relativa a seguridade social, corn apresentaçao CND fornecida 
pelo INSS e Fundo Garantia (FGTS). 
11.3.5. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual - CND, relativo ao ICMS. 
11.3.6. Certidao de regularidade pare corn o Municipio, do domicillo ou sede do Ucitante 
(Mobiliário e lmobiliario). 
11.3.7. Certidao Negative de Debito Trabaihista - CNDT. 

NOTA: A participaçao nas condiçaes previstas no item 11.3 e subitens irnplica no 
reconhecirnento de nao se encontrar ern nenhurna das situaçOes previstas no § 4 1 , do art. 3°, 
da Lei Cornplernentar no . 123/06. 

11.4. QUALIFICAcA0 ECONOMICO - FINANCEIRA 

11.4.1. Certidao negative de falencia e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurIdica corn data não superior a 90 (noventa) dias anteriores da abertura da licitaçao; 

11.5. OUTRAS coMPRovAcOEs 

11.5.1. Declaraçao da licitante, elaborada em papel tirnbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra ern situaçào regular perante o Ministerio do Trabalho, 
conforme - ANEXO II deste Edital. 
11.5.2. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os docurnentos relacionados no 
item 11. 
11.5.3. Constituern rnotivos para inabilitaçào do licitante, ressalvada a hipOtese de 
sanearnento da documentaçao prevista no item 12.17: 
11.5.3.1. A não apresentacào da docurnentaçäo exigida para habilitaçao; 
11.5.3.2. A apresentação de docurnentos corn prazo de validade vencido; 
11.5.3.3. A apresentação de docurnéntos comprobatorios da regularidade fiscal referentes a 
filial; 
11.5.3.4. A substituiçao dos documentos exigidos pare habilitaçao por protocolos de 
requerirnento de certidao; 

12. DA SESSAO PUBLICA DE ABERTURA DO PREGAO 

12.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessäo püblica para 
credenciarnento, recebirnento das propostas, e documentacao de habilitagão nos terrnos 
deste Edital. 

'9' 
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12.2. Aberta a sessäo, Os interessados apresentarào a equipe de pregào declaraçao dando 
clencia de que cumprem os requisitos de habilitaçao conforme Anexo IV, e entregarão, em 
envelopes separados, a proposta de preços e a documentaçao de habilitaçao. 
12.3. Em seguida identificará dentre as propostas classificadas a de Menor Preço Por Item 
cujo conteudo atenda as especificaçoes do edital. 
12.4. As propostas com valor superior em ate 10% (dez par cento) da proposta de menor 
preço par item, serao classificadas em ordem crescente. 
12.5. 0 conteüdo das propostas do item anterior serä analisado, desclassificando aquelas 
cujo objeto não atenda as especificacOes, prazos e condiçOes fixados no Edital. A 
aceitabilidade do preço será verificada somente apOs o encerramento da fase de lances. 
12.6. Não havendo, no minimo, trés propostas validas nos termos dos itens 12.3 e 12.4, serao 
selecionadas ate trés melhores propostas por item e as seus autores convidados a participar 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
12.7. Em caso do empate das melhores propostas, na hipOtese do item anterior, todos Os 
proponentes com a mesmo preço por item seräo convidados a participar dos lances verbais. 
12.8. Em seguida, será dado inicio a etapa do apresentaçäo de lances verbais, formulados de 
forma sucessiva, inferiores a proposta de menor preço por item, obedecendo sempre a 
reduçao minima de 0,50% entre as lances. 
12.9. Qualquer düvida quanta a reduçao entre os lance será resolvida pelo pregoeiro e sua 
equipe de apoio 
12.10. 0 pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificados, do forma sequencial, 
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de major preço por 
item, e as demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se par melo de sorteio no caso 
de empate de preços. 
12.11. 0 encerramento da fase competitiva dar-se-a quando, indagados pelo pregoeiro, as 
licitantes declinarem da formulaçao de lances. 
12.12. A ausência de representante credenciado ou a desistencia em apresentar lance verbal, 
quando convocado pelo pregoeiro, implicaré a exclusao do licitante da etapa de lances 
verbais e na manutençao do Ultimo preço apresentado pelo licitante, para efeito do ordenaçao 
das propostas. 
12.13. Caso nào se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço par item e as valores estimados para a licitaçao. 
12.14. Havendo empate na proposta escrita e näo sendo ofertados lances, a classificaçao 
será efetuada por sortelo, na mesma sessão. 
12.15. Quando comparecer um Unico licitante ou houver uma iThica proposta válida, cabera ao 
pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
12.16. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente 
de valor, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço da primeira classificada, decidindo 
motivadamente a respeito. 
12.17. Considerada aceitável a proposta de menor preço obedecidas as exigéncias fixadas no 
edital, será aberto o envelope contendo as documentos do habilitaçao do autor, para 
conflmiaçäo da sua condiçäo habilitatOria, sendo-Ihe facultado o saneamento da 
documentaçao na própria sessäo. 
12.18. Constatado o atendimento das exigências de habilitaçao fixadas no edital, a empresa 
quo apresentar o menor preço par item será declarada vencedora. 
12.19. Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinarâ a oferta 
subsequente, verificando a habilitaçao do proponente, na ordem de classificaçao, e assim 
sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectivo 
licitante declarado vencedor. 
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12.20- Nas situaçoes previstas nos itens 12.13, 12.15, 12.16 e 12.19, o pregoeiro poderá 
negociar diretamente corn o proponente para que seja obtido preço rnelhor. 
12.21. Todos os documentos serào colocados a disposiçao dos presentes para livre exame e 
rubrica. 
12.22. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas 
todas as fases preestabelecidas, o envelope que Ira guardar os envelopes no 02, serã 
devidamente rubricado pelo pregoeiro e pelos licitantes, ficará sob a guarda do pregoeiro, 
sendo exibido aos licitantes na reabertura da sessâo ou na nova sessäo previamente 
marcada para prosseguirnento dos trabaihos. 

13. DA IMpuGNAcA0, DO RECURSO, DA ADJuDICAcA0 E DA HOMOLOGAQAO: 

13.1. 0 interessado poderá solicitar esciarecirnentos, providéncias ou impugnar os termos do 
presente edital, por irregularidade cornprovada, protocolizando o pedido de acordo corn os 
prazos estabelecidos no Art. 41, da Lei 8.666/93, na sede da Camara Municipal (item 1.4), 
cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (horas). 
13.2. Nao serâo reconhecidas as irnpugnacOes interpostas, quando ja decorridos os 
respectivos prazos. 
13.3. Acolhida a petiçao impugnando o ato convocatOrio será designada nova data para 
realizaçao do certarne. 
13.4. Os recursos deverao ser interpostos, verbalmente no final da sessäo, devendo o 
licitante interessado indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a sIntese das suas razôes (motivacao), 
que serâo registradosern ata. 
13.5. 0 pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, irnotivados cu propostos por 
quem não tern poderes, negando-Ihes, deste rnodo, processarnento, devendo tal decisao, 
corn seu fundarnento, ser consignada ern ata. 
13.6. Interposto o recurso e apresentada sua rnotivaçäo sucinta na reuniäo, o ticitante podera 
juntar, no prazo de 03 (trés) dias Uteis, memorials contendo razOes que reforcern os 
fundarnentos iniciais. Nao será perrnitida a extensao do recurso, nos rnernoriais mencionados, 
a atos näo irnpugnados na sessäo. 
13.7. Os dernais licitantes, ficando intirnados desde logo na propria sessäo, poderao 
apresentar suas contrarrazOes no mesmo lapso do item anterior, contado do encerrarnento do 
prazo do recorrente para a apresentaçao das razöes. 
13.8. 0 recurso contra ato do pregoeiro n5o terá efeito suspensivo. 
13.9. A falta de rnanifestaçâo recursal irnediata e rnotivada do licitante irnportará a decadencia 
o direito de recurso, e nesse caso, o pregoeiro na prOpria sessao pUblica, adjudicara o objeto 
da licitaçao ao licitante declarado vendedor, encarninhando o processo para homologaçäo 
pelo Presidente da Camara. 
13.10. Preenchidas as condiçoes de admissibilidade, o recurso sera processado da seguinte 
forma: 
13.10.1. 0 pregoeiro aguardará os prazos destinados a apresentaçào dos rnernoriais de 
razOes e contrarrazôes; 
13.10.2. Encerrados os prazos acirna, o pregoeiro ira analisar o recurso, suas razOes e 
contrarrazOes, podendo reconsiderar sua decisäo, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, ou, nesse 
rnesrno prazo, faz6-lo subir para o Presidente da Camara, devendo, neste caso, a decisao ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contado do recebirnento do recurso. 
13.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, a 
autoridade competente adjudicará e hornologará para deterrninar a contratação. 
13.12. Os rnemoriais dos recursos e contrarrazOes deverao dar entrada no Protocolo desta 
Camara Municipal. 	

4e 
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13.13. Os autos do processo administrativo permanecerao corn vista franqueada aos 
interessados, junto ao setor contábil da Câmara Municipal de Bálsamo. 
13.14. Decididos Os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará e homologara para determinar a contrataçao. 

14. DO PRAZO E DAS coNDlçOEs DE ENTREGAJRECEBIMENTO: 

14.1. 0 objeto desta licitaçao será entregue na seda da Câmara Municipal no máximo em 30 
(trinta) dias da assinatura do contrato, em perleita condiçao de uso e consumo, nos exatos 
termos das contrataçoes levadas a efeito durante a vigencia da ata, sem qualquer despesa 
adicional. 
14.2. Em caso de não aceitação do objeto desta licitaçäo fica a contratada obrigada a retira-lo 
e a substitul-lo no prazo de 02 (dois) dias, contados da notiflcaçAo a ser expedida pela 
contratante, ou imediatamente; sob pena de incidéncia nas sancoes previstas no presente 
edital. 
14.3. Correrao por conta da contratada todas as despesas de seguros, transportes, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da prOpria aquisiçao do 
produto. 
14.4. 0 objeto desta licitaçao deveré ser entregue em horário comercial, das 8h00 ate as 
17h00. 

15. DAS CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO - INADIMPLEMENTO DE 
ENTREGA: 

15.1. 0 objeto da presente licitação será recebido na data de sua entrega conforme item 15, 
deste edital pelos responsaveis competentes para tanto. 
15.2. 0 recebimento do produto dar-se-á definitivamente no prazo de ate 02 (dois) dias 
corridos, apOs 0 recebirnento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das 
especificaçOes contratadas. 
15.3. A Câmara Municipal se reserva no direito de recorrer ao fornecedor em caso de 
verificaçao posterior de irregularidade. 
15.4. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçao direta e autárquica do 
Municipio de Balsamo, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurem os motivos 
determinantes da puniçao, a pessoa, fisica ou jurIdica, que praticar quaisquer atos previstos 
no art. 70  da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2.002 e ainda, sujeitara a licitante as 
penalidades e sançOes previstas na Lei Federal n°. 8.666/93 e alteraçoes pelo não 
cumprimento de quaisquer das exigencias contidas na legislaçao em vigor: 
15.4.1. advertôncia, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para 
as quais tenha as licitantes concorridas diretamente. 
15.4.2. multa de 0,8% (oito decimos por cento) por dia de atraso, ate o trigésimo dia, na 
entrega, incidente sobre a quantidade que deveria ter entregado, contado a partir da 
solicitaçao de entrega encaminhada pela administraçao. 
15.4.3. multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do fornecirnento, quando decorridos 30 
dias, ou mais, de atraso. 
15.5. A multa de que trata os subitens anteriores, somente poderao ser relevadas, quando os 
fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que 
independam da vontade da licitante e quando aceitos, justifiquem o atraso. 
15.6. Antes de aplicaçao das sançoes de que tratam os subitens anteriores, será expedida 
uma notificaçâo para que o fornecedor apresente justificativa de 03 (tres) dias Qteis, contados 
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da data de recebimento da mesma, visando assegurar o direito a ampla defesa, disposto no 
art. 50, LV da CF. 
15.1. As sançOes de que tratarn as subitens anteriores poderao ser aplicadas nos casos de 
descumprirnento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidas pela 
administraçao. 
15.8. As penalidades previstas nesta cláusula tern caráter de sançAo administrativa, 
consequentemente a sua aplicaçao nao exime a licitante vencedora de reparar os prejuizos 
qua seu ato venha a acarretar a Câmara Municipal de Bálsamo. 
15.9. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das dernais, 
quando cabiveis. 
15.10. A licitante vencedora assume exclusivamente Os IISCOS e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução das obrigaçOes assumidas. Responsabiliza-se, tambem, pela 
idoneidade e palo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
par quaisquer prejuizos que sejarn causados a Camara Municipal de Balsarno ou a terceiros. 
15.11. Eventuais danos serão ressarcidos a Camara Municipal de Bálsarno, no prazo rnáxirno 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas de notificaçao administrativa a licitante vencedora, 
sob pena de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor o qual foi declarada vencedora, par 
dia de atraso. 
15.12. A Cârnara Municipal de Bélsamo, não responderá par quaisquer onus, direitos, ou 
obrigaçoes vinculadas a legislação tributária, trabalhista, previdencléria ou securitéria, e 
decorrentes da execução do referido pregão, cujo cumprimento e responsabilidade caberão 
exclusivamente, a(s) licitante(s) vericedora(s). 
15.13. A Camara Municipal de Balsamo, não respondera por quaisquer comprornissos 
assumidos pela licitante vencedora corn terceiros, ainda qua vinculados a execução do item 
declarado corno vencedor, bern coma por qualquer dana causado a terceiros em decorréncia 
do referido pregao, de seus ernpregados, prepastos ou subordinados. 
15.14. A licitante vencedora manteré durante toda a execução do contrato, as condiçOes de 
habilitaçao e qualificaçao que Ihe foram exigidas na licitaçao. 
15.15. As rnultas aplicadas serao descontadas dos creditos da licitante ou, se for o caso, 
cobrado administrativa Cu judicialrnente. 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

16.1. CondiçOes de pagarnento: ate 05 dies apOs a emissão Note Fiscal e entrega. 

17. DA GARANTIA DE ExEcucAo: 

17.1. Naa seré exigida a prestaçao de garantia para a participação resultante desta licitação. 

18. DAS DISPOSIQOES FINAlS: 

18.1. Inexistindo prazo de validade nas certidoes, serão aceitas aquelas que cujas 
expediçoes/ernissoes não ultrapassarem a 90 (noventa) dias da data final da entrega dos 
envelopes. 
182. Das sessoes pUblicas do processamento do Pregao, serao lavrados atas 
circunstartciais, a serem assinadas palo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
18.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devern ser registradas expressarnente 
na prOpria ata. 
18.4. 0 resultado do presente certame será divulgado no Diana Oficial do Municipio de 
Balsarno/SP e facultada divulgaçao na Internet. 



CAMARA MUNICIPAL DE BALSAMO 
ESTADO DE SAO PAULO Bci ISO til 0 	sitewww cmbalsamo.sp.gov.br  e-mail:camara@cmbalsamo.sp.gov.br  camaramunicipal 	RUA sAd PAULO, N° 140- JD SÃO DOMINGOS - CEP: 15.140-000 -(017) 3264-1518 

18.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitaçao das licitantes que não forem 
abertos, em razão da não classificaçao quanto ao preço ficarao a disposição para retirada no 
setor Contabil da Camara Municipal; passados 30 (trinta) dias os documentos seräo 
incinerados. 
18.6. E facultada ao Pregoeiro e sua equipe ou autoridade superior, ern qualquer fase da 
Iicitaçäo, a promoçao de diligencia destinada a esciarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
18.7. Pela elaboraçao e apresentaçao da "PROPOSTA" o ticitante nao terá direito a auferir 
vantagem, remuneração ou indenizaçao de qualquer espécie. 
18.8. Esta licitaçäo poderá ser anulada se ocorrer ilegatidade ern seu processamento ou 
julgamento, e revogada, a juizo exclusivo da Camara Municipal de Balsámo, por razOes de 
interesse pUbtico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar o ato, nos termos do artigo 49 da Lei no 8.666/93, e alteraçaes. 

Camara Municipal de Bálsamo/SP, lOde outubro de 2018, 

José Haroldo Magalhaes Lourenço 
Presidente da Câmara Municipal de Balsamo/SP 
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PREGAO PRESENCIAL No 01/2018 
PROCESSO DE LICITAQAO No 02/18 

Aquisiçao de veiculo novo, zero quilômetro, tipo passeio, ano 2018, modelo 2018 
destinado a Câmara Municipal de Bálsamo. 

Item Descriçäo do Produto Qte Unid Marca 
Veiculo novo, zero km, modelo Sedan, tipo 1 UN 
passeio, ano 2018, fabricaçäc nacional, na car 
sOlida preto, corn as seguintes caracterIsticas 
minimas: 04 (quatro) portas, câmbio automático 
sequencial 	de 	no 	mInimo 	6 	marchas, 
rnotorizaçao 	minima 	1.8, 	bi-combustivel 
(gasolina 	e 	álcoot), 	entre-eixos 	2,50 	mts 
(minima), potência minima de 130 CVs, rodas 
de liga leve cam Arc 15 (minimo), sistema de 
freios ABS corn distribuiçâo de frenagem, AIR 
BAG duplo frontal, bancos em tecido, 2 alto 
falantes 	dianteiros, 	2 	alto-falantes 	traseiros, 
antena, 	sistema central 	multimidia, equipado 
cam 	ar-condicionado, 	direçao 	hidraulica 	ou 
elétrica, vidros corn comando eletrico nas 04 
portas e travamento elétrico em todas as partas, 
alarme, farois de neblina, computador de bardo, 
tanque de combustivel cam capacidade de no 
mInimo 45 (quarenta e cinco) litros, capacidade 
de 	transportar 	05 	passageiros, 	capacidade 
minima do porta malas de 500 litros, protetor de 
carter, tapetes. internos, garantia minima de 12 
meses, alem de possuir as equipamentos e 
acessOrios obrigatorios pela Codigo Nacionat de 
Transito - CTB. 

VALOR MEDIO ORcADO: R$ 71 .470,00 
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ANEXO H 

DECLARAcAO DE SITUAQAO REGULAR PERANTE 0 MINISTERIO DO TRABALHO 

Eu (nome completo), represeritante legal da empresa (nome da pessoa jurIdica), 
interessada em participar do Pregao fl-0  0112018, da Camara Municipal de Balsamo-SP, 
declare sob as penas da Lei, que nos termos do parágrafo 6. 0  do art. 27 da Lei n.° 6.544, 
de 22 de novembro do 1.989, a (nome da pessoa jurIdica), encontra-se em situacao 
regular perante o Ministério do Trabaiho, no quo se refere a observancia do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 70  da Constituiçao Federal. 

de 
	

de 2018. 

(Nome, RG e assinatura do Representante Legal da empresa) 
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ANEXO Ill 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

MODELO 

A empresa 	 , corn sede na 	 , C.NP.J. no 
representada pelo(a) Sr.(a) 	 , CREDENCIA o(a) 

Sr.(a)  	(CARGO), portador(a) do R.G. n o  	e 
C.P.F. n° _ para representé-la perante a Cãmara Municipal de 
Bálsamo-SP em licitaçao na modalidade Pregao Presencial n° 01/2018 (aquisiçao de 
velculo novo, zero quilârnetro, tipo passeio, ano 2018, destinado a Câmara Municipal de 
Balsamo), podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao 
certarne, inclusive interpor e desistir de recursos ern todas as fases licitatorias. 

(Nome, RG e assinatura do Representante Legal da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO 

DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAcA0 
(a ser entregue juntamente corn os envelopes) 

A 
Câmara Municipal de Balsamo-SP 
PregAo n° 01/2018 

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as 
penas da lei que cumprem plenamente Os requisitos de habilitaçao através dos 
documentos integrantes dos envelopes n° 02, sob pena de sujeição as penalidades 
previstas no Edital de Pregào Presencial n o  02/2018, que dispoc da aquisiçâo de veicuto 
novo, zero quilometro, tipo passeio, ano 2018, destinado a Câmara Municipal de Bálsamo. 

Empresa: 
Representante legal: 
Cargo: 
RG: 
CPF: 
Assinatura: 

mom 
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UR I 

PREGAO PRESENCIAL No 01/2018 
PROCESSO DE LICITAQAO No 02/18 

Aquisição de veiculo novo, zero quilometro, tipo passelo, ano 2018, modelo 2018 
destinado a Camara Municipal de Bálsamo. 

Item Descriçao do Produto Qte Unid Marca 
Veiculo nave, zero km, modelo Sedan, tipo 1 UN 
passeic, ano 2018, fabricaçao nacional, na cor 
sólida prete, corn as seguintes caracteristicas 
minimas: 04 (quatro) portas, cambio automãtico 
sequencial 	de 	no 	mmnirno 	6 	marchas, 
motorizaçäo 	minima 	1.8, 	bi-combustIvel 
(gasolina 	e 	alcool), 	entre-eixos 	2,50 	mts 
(rnInimo), poténcia minima de 130 CVs, rodas 
de liga leve corn Are 15 (mInimo), sisterna de 
freios ABS corn distribuiçao de frenagem, AIR 
BAG duplo frontal, bancos em tecido, 2 alto 
falantes 	dianteiros, 	2 	alto4alantes 	traseiros, 
antena, 	sistema central 	rnultimidia, 	equipado 
corn 	ar-condicionado, 	direçao 	hidráulica 	ou 
eletrica, vidros corn comando elétrico nas 04 
portas e travarnento eletrico em todas as portas, 
alarrne, farOis de neblina, computador de bordo, 
tanque de combustivel corn capacidade de no 
minimo 45 (quarenta e cinco) litres, capacidade 
de 	transportar 	05 	passageiros, 	capacidade 
minima do porta rnalas de 500 titros, protetor de 
carter, tapetes internos, garantia minima de 12 
rneses, alérn de possuir os equipamentos e 
acessórios obrigatorios pelo COdigo Nacional de 
Trânsito - CTB. 

TOTAL GERAL 

rA 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATANTE: 
CAMARA MUNICIPAL DE BALSAMO, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrito 
no CNPJ sob n.° 56.847.507/0001-16, corn sede a Rua São Paulo, 740, JD São 
Domingos, na Cidade de Balsamo/SP, representada pelo Sr. José Flaroldo Magalhaes 
Lourenço, Presidente da Cãmara Municipal. 

CONTRATADA: 
inscrito no CNPJ sob n.° 	 , corn sede a 

representada pelo Senhor 
portador da cédula de identidade RG: 	e do CPF n° 

LICITAcA0: 

Processo n. °  02/18 - Pregão Presencial fl. 0  01/2018 
Pelo presente instrumento, entre as partes, a contratada acima especificada, 
legitimarnente representadas por quern de direito, por força do Processo no 02/18, sua 
hornologação e adjudicaçao pelo Presidente da Camara Municipal, tern em si como justos 
e acordados a celebraçao do presente contrato, mediante cláusulas e condiçOes 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Aquisiçao de velculo novo, zero quitornetro, tipo passelo, ano 2018, destinado a Camara 
Municipal de Bálsamo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 
Fica fixado o valor total do presente Contrato em R$ 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
0 pagarnento seré efetuado em ate 05 (cinco) dias, contados da data da entrega, 
mediante ernissão de nota fiscal, empenhada na contabilidade da Camara Municipal de 
Balsamo. 

Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que irnpeça a liquidaçao da despesa, 
a rnesma ficará bloqueada e o pagarnento sustado ate que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer onus a 
CONTRATANTE. 

Nenhurn pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidaçao 
qualquer obrigação financeira que lhe for irnposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
rnonetária. 
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CLALJSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA: 
0 prazo de entrega será de no maxima 30 (trinta) dias da assinatura deste contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA: 
0 presente contrato tern vigéncia do 12 (doze) meses, conforrne garantia minima prevista 
no descritivo do Anexo I do Edital, expirando automaticamente após vencido este prazo, 
independente de qualquer outro procedimento. 

CLAUSULA SEXTA - DAS 0BRIGA(;6Es DA CONTRATADA: 
Sern prejuizo das demais disposiçOes deste contrato e dos termos do Pregâo Presencial 
n° 01/2018, constituem obrigaçoes da CONTRATADA: 

- Fornecer nas condiçOes, no preço e no prazo estipulados na proposta, näo podendo 
este ser superior ao lirnite estabelecido na Cláusula Segunda deste Contrato; 
II - Fazer a entrega no endereço da solicitaçao da Camara Municipal sem que implique 
acréscimo no preço constante da proposta; 
III - Substituir so apresentarem irregutaridades, quando da conferéncia, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias; 
IV - Estando ern mora a CONTRATADA, o prazo para substituição, não interrornperá a 
multa por atraso; 
V - Deverao se adequar as seguintes disposicoes: 
a) Deverao ser entregues exatamente corno foram solicitados; 
b) Deverao ser de Otima qualidade, ern perfeito estado e corn prazo de garantia a contar 
da data do seu recebimento definitivo; 
c) Nao serâo aceitos as que näo atendarn as especificaçOes, caso ocorra, o que näo 
estiver dentro da conforrnidade, será desprezada. 
V - Nao transferir a outrern, no todo ou ern parte, o objeto contratado, sern prévia 
anuência do CONTRATANTE; 
VI - Manter todas as condiçOes de habilitaçao e qualificação exigidas no Pregao 
Presencial n° 01 /201 8, durante a execuçäo do contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE: 
Sem prejuizo das dernais disposiçOes deste contrato e dos terrnos do PregAo Presencial 

0  02/201 8, constituem obrigaçOes da CONTRATANTE: 

I - Efetuar a pagarnento no valor estipulado na Cláusula Segunda; 
II - Exigir o cumprimento rigoroso de todas as Cláusulas e condiçOes estabelecidas no 
presente contrato; 
III - Fiscalizar a execuçäo do objeto contratual, näo eximida a CONTRATADA da integral 
responsabilidade pela observância do objeto do presente contrato; 
IV - Fornecer, no prazo máxirno de 05 (cinco) dias, quando solicitada, informaçoes formais 
A CONTRATADA, tendo ern vista a orientá-la sabre quaisquer düvidas surgidas durante a 
execução do presente contrato. 

CLAUSULA OITAVA - CESSAO OU TRANSFERENCIA: 
0 presente contrato nâo poderá ser cedido ou .transferido a terceiros, total ou 
parcialrnente. 

~~ie 



CAMARA MUNICIPAL DE BALSAMO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

	

fs ci ItIti  0 	sitewww cmbalsamo.sp.gov.br  

	

camaramunicpa 	RLJA sAo PAULO !  N° 740- JD SÃO DOMINGOS - CEP: 15.140-000 -(017) 3264-1518 

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIQOES GERAIS: 
Além das disposiçOes presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte 
integrante, a Proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA - DO REAJUSTE DO CONTRATO: 
A CONTRATADA ficà obrigada a manter o preço do objeto do contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL: 
A rescisäo contratual pode ser operada: 

- Por ato unilateral e formal da Cârnara Municipal, conforme Os casos enumerados nos 
incisos i a xii e XVII a XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
II - Por acordo entre as partes, mediante autorizaçao escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatorio, devendo a parte 
interessada em rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, corn 10 
(dias) dias de antecedência; 
III - A inexecuçao total ou parcial deste contrato, alérn de ocasionar a aplicaçao das 
penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará tambern a sua rescisäo, desde que 
ocorram quaisquer rnotivos enumerados no art. 78, e acarretará tarnbem as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, arnbos da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
0 descurnprimento das condiçOes estabelecidas neste instrumento sujeitará a 
CONTRATADA as penalidades previstas na Lei n. 8.666 e Iegislaçao complernentar. 

I - Recusar-se, injustificadamente, a celebrar este Contrato, se convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
II - Deixar de entregar ou apresentar documentaçao falsa; 
III - Ensejar o retardarnento na execução do objeto deste Contrato; 
IV - Nao rnantiver a proposta; 
V - Falhar ou fraudar na execução do objeto deste Contrato; 
VI - Comportar-se de modo inidoneo; 
VII - Cometer fraude fiscal. 

Pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, bern como pelo descumprimento de normas 
de Iegislacao pertinentes a execução do objeto contratual, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sançOes previstas no art. 87 da Lei 
n° 8.666 de 21/06/93, sendo que em caso de multa, esta corresponderá ao previsto no 
Ato ConvocatOrio. 

As eventuais multas aplicadas näo eximern a CONTRATADA da reparação de possiveis 
danos, perdas ou prejuIzos que Os seus atos venham a acarretar, nem impedem a 
rescisäo do contrato. 

Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem justo motivo, será aplicada a esta 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

'~~e 
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A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados a partir da sua 
notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a 
penalidade passa a ser considerada coma aceita na forma coma foi apresentada. 

Os valores apurados a titulo do multa serão retidos quando da realizaçAo do pagamento a 
CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderao ser cobrados administrativa ou 
judicialmente após a notificaçao. 

CLAUSIJLA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAcA0 0RçAMENTARIA: 
Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente 
contrataçào correrão par conta da dotaçao orçamentária: 
01 .01 .00 - CAMARA MUNICIPAL 
01.031.0011.2002.0000 - Manutençao da Secretaria da Camara 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO CONTRATUAL: 
As partes elegem a Foro desta Comarca de Mirassol, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer dUvidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, par mais 
privilegiado que seja. 

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE 
CONTRATO, em 02 (duas) yEas de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Câmara Municipal de Balsamo (SP), 	do 	do 2018. 

José Haraldo Magalhaes Lourenço 
Presidente da Camara Municipal de Bálsamo 
Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

Testemunhas: 


